
INDICAÇÃO Nº 
3106
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos visando IMPEDIR A ALIENAÇÃO DA ÁREA ONDE FUNCIONA O CENTRO DE ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO (CEA) DO INSTITUTO AGRONÔMICO (IAC), no Município de Jundiaí. 

JUSTIFICATIVA

O Centro de Engenharia e Automação (CEA) do Instituto Agronômico (IAC) iniciou suas atividades em Jundiaí em 1969. Desde então, o renomado Centro de Pesquisas tem promovido inúmeras ações de modernização da agricultura, vinculadas a estudos sobre o impacto das atividades antrópicas sobre o ambiente, bem como, tem cumprido importante papel na proteção de sua sede, aos pés da Serra do Japi, numa área de cento e dez hectares. 

Em vista de sua significativa produção técnico-científica e de sua inquestionável relevância, não apenas para Jundiaí, mas também para muitos municípios paulistas, é imprescindível para o referido Centro permaneça no mesmo local onde está instalado há quarenta e oito anos.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar aos órgãos competentes o cancelamento do processo de alienação da referida área e a consequente manutenção no mesmo local de origem do Centro de Engenharia e Automação (CEA) do Instituto Agronômico (IAC).

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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